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"Autoriza reforma e construção de imóveis 
para indigentes". 

A câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 
seguin:&e Lei: 

Art. 12 ~ Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a 
construir ou reformar imóveis para as pessoas consideradas indi~ 
gentes e 
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Parag~afo Uni~o • As construçoes~autori~adas no Art. 12 v 
desta Lei nao poderao incluir edificaçoes em areas de lazer e de 
segurança do MunicÍpio 0 

Art. ?º = O Orgão de Assistência Social da Prefeitura Muni= 
cipal devera estabelecer as normas para atendimento ao disposto 
no artigo anterior e receber os requerimentos devidamente proto -
colados para deferimento ou não do Chefe do Executivoa 

Art. 32 = Os requesitos para atender o previsto no artigo 
lº desta Lei, serão, entre outros, os seguintes: 

O benefici~rio não deve ter imóvel registrado em seu nome, 
exceto oAque esta sendo pretendido par~ reforma; Ficar comprov~ 
da a carencia ~elo D0 P.S.Aj Ter no ~inimo dois dependentes; Re
sidir no Mwiicipio de Santa Luzia ha mais de 91 ano; Requerer 1 

por escrito, relacionando os materiais necessarios a reforma ou 
construção do imóvel, aue não poderá ter área superior a ses • 
senta f6ill.jOÇ m2) metro; quadrados; O ProjetoApara construção óu 
reforma sera fornecido pela Prefeitura, sem onus para o inte -
ressadoo 

Art. 42 = Considerammse recures para atender ás despesas 
~ 

previstas por esta Lei, as dotaçoes constantes da Lei Orçamen• 
taria em vigor, ficando o Chefe do Executivo Municipal autori= 

~ , , 
zado a su~lementa.!' e anular dotaçoes 9rçamentarias alem do per= 
centual ja autorizado na Lei Orçamentaria vigente0 

Arto 52 - Esta Lei entrariÍ.:o;:mn vigor na data de sua publica .. 
ção, rewogadas as disposições em contário0 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e a execu
ção da presente Lei pertencer,,que a cumpra e a faça cumprir tão 
inteiramente como nela se contemo 
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